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LEI Nº 141/91 

"Dis11Õe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício 

de 1992" . 

O Prefeito Municipal le Agua Doce do Norte, Estado do EspÍ 

rito Santo , FAZ saber que a c:niara Municipal Decreta e ele 

Sanciona a seguinte Lei : 

CAPÍTCLO I 

Artigo lº - são diretrizes orçam.ent'rias geris, as insti

tuiçõe0 que os observarão a seguir, para a elaboração dos orçamentos' 

ão UIU.cÍ~io para o exercício de 1992 • 

SEÇÃO I 

DOS GASTOS MUNICIPAIS 

Artigo 2Q - Constituem os gastos munici~ais aqueles desti

nados à aqu:....siç-o de bens e serviços para o cum~rimento 'os objetivos 

do ll.!ll.CÍ 10 bem como os compromissos de natureza social e financeiro . 

-r-igo 32 - Os gastos munici~ais serao estimalos por servi 

ço manti o pelo município, considerando- se entretanto: 

I - A carga de trabalho estimaua para o exercício o 

se elabora o orçamento ; 

qual 

II - Os fatores conjunturais que possam afetar a pr11.utivi-

11 'e los ~astos ; 

III ' A receita do este for remunerado ; 



a!::lente : 

Estado do Espírito Santo 

rv - Que os eastos de pessoal localizado no serviço serão ' 

projetados com base na política salarial do governo Fe 

deral e r_a estabelecida pelo Governo Municipal para os 

seus funcionários estatutários. 

Artigo 42 - O orçamento do município abrigarão obrigatoria 

I - Recursos destinados ao pagamento dos serviços da dívida 

pública; 

II - Recursos des~inados ao Poder Judici~rio para o cumpri

mento do que dispõe o artigo 100 e ~§ da Constituição • 

Fe ieralo 

S:SÇÃO II 

DAS m:c:r~AS :&."Ulac:::::-•. IS 

Artigo 5º - Constituem as receitas do mu..'licÍpio , aquelas ' 

provinientes : 

I Dos tributos de sua competência; 

II - De atividades econômicas, que por conveniência possa ' 

vir a exe cutar; 

III - Das transferências por força ' e mandamento constitucio 

nal ou de convênios firmados com entidades governamen

tais e privadas ; 

rv - De empréstimos e financiamentos com prazo superior a 

12 meses autoriza los por Lei específica, vinculados a • 

obras e serviços públicos ; 

V - ::J:npréstimos tomados para antecipação da r eceita ue al

eum serviço mantido pela administração municipal . 

Artigo 6Q - A estimetiva das receitas considerará : 

I - Os vir a influenci ar a 
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produtivi,lade de cala fonte ; 

II - A carga Je trabalho estimado para o serviço, quando este' 

for remunerado ; 

III - Os fatores que influenciam as arrecadações dos impostos e 

da contribuição l e melhoria ; 

IV - As alterações de legislação tributária; 

Artigo 72 - O Município fica obrigado a arrecadar ~o os os tri 

butos de sua competência, inclusive o da con~ribui.ção de ~e:horia • 

... lº - O cálculo para la..nçB.'!:ento, cobrança e S-TTec açao da ' 

contribuição de 1=elhoria ob~eceré a cri ténos que serao _eva 

dos ao conhec1ne to da po_ ação através de pub:1cação através 

de ioprensa. 

2 efu:.in_stração do 'tlI'-icÍ~io dispensará esforços no sen 

-1 o de d_I:u.nuir o volw:ie da dívida inscrita de naturesa tribu 

tária. 

Artigo 82 - O muni cÍ_io fi ca obrigado a r ever e atualizar a 

sua legislação tributária para o exercício de 1992 . 

Artigo 9º - As receitas oriun~as de atividades econômicas 

exercÍdas pelo Município terão as suas fontes revisadas e a tualizadas 

considerando os fatores conjunturais e sociais que possam influenciar 

as suas respectivas produtividades. 

SEÇÃO III 

DAS PRIORIDA!JES E ?.:ETAS A AD~!INISTRAÇÂO !iTIJNICIPAL 

Artigo 10º - O município executara como prioridade as e 
.... 

tes açoes •lelinearlas para ca 1a setor como segue : 

I - S~T0:1 DE ADMINIST:1AÇÃO , PlAN'":J A.:.ENTO 

a) instalar e e~a!rrente os setores 

~~=-
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ção, dando melhores condições de trabalho; 

b) a'quirir veículo para o Gabinete do Prefeito; 

e) construir o prédio ;a rrefeitura e equipá-lo . 

II - gron ~ AGRICl'LTD;U. : 

a) instalar e equipar o setor para que haja melhor produç~o 

rural e uma conscientização da fixação do homem no cam.o , in

clusive com instalações trar.sformadas para comuni~u es e 

pessoas 'e meno r po~er a~ uisitivo . 

III - SETO~ DE :z:UCACÃO , CUI'l'URA :.3 ::SI-OJT:S : 

a) adquirir e·1uipam.ento s para o seto r admini etrati vo; 

b) construir sales de aula na área rural e urbana bem como 

eq_u~pá-las; 

e) constnur creches-escolas e adqui rir equipamentos ; 

d) e.iqw.nr Ômb s para transporte escolar; 

e) ad_U!.r:tr carteiras, ca e1ras, mesas pa~a aten'er a rede es 

colar ; 

f) adquirir ca ernos, lápis , bo_racha e out'!"Os oateriais esco 

lares ; 

g) das cursos de aprimora.!!lento de profe~sores da rede escolar 

municipal; 

h) adquirir livros para biblioteca escolar; 

i) instalaç ão. de parques recreativos e despo rtivosT 

j) construção , ampliação de praças de esportes ; 

1) adquirir equipamentos para serviços de TV ; 

m) adquirir má~uinas para mont gem de ser aria e marcenaria. 

PARÁG:tAFO ÚNICO - os projetos de execuçao pluri anual deverão • 

estar inclui los obrigatoria.ri.ente no plano pluric.nual . 

IV - SETOR JE SAÚDE: 

a) adqui rir medic....:0entos para atendiemtos nos postos de saÚ1e. 

b) adquirir ateriais permanente e de consumo . 
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CAPÍTULO II 

:JO 03ÇAI:.:NTO ~IDNI::IPAL 

Artigo 11º - O orça~ento municipal compreenderá as receitas e 

despesas da administração 1ireta, de mo~o a evidenciar as políticas e 

programs lo governo , obedecicos na sua elaboração , os princípios da a 

nulidade, equilÍbrio e vXClusividade. 

§ lº - Os servidores municipais remunerados , inc:usive as 

ativida'es de execução de obras públicas das quais possam. sur 

gir valorizaçãe s nos imóveis, cujos custos serão recupera os ' 

pela contribuição de meL~oria buscc~C.O o equilÍhrio na gestão 

financeira, através da eficiência na uti~iz·.ç:.o os recursos' 

que lhes forem consi~nados . 

§ 2r - As estimativas dos gastos e receitas dos serviços muni 

cipais remuncr~dos ou não, se compatibilizarão com as re spec

tivas políticas pelo governo munici al . 

Artigo 1 " - O orça:nento municipal , po,:erá consignar recursos ' 

para financiar serviços àe sua r esponsabili ' ade a serem executac[os 

por entidades de 1ireito , mediante convênios, desde que sejam da con

ver-.iênci a do governo e tenham demomstrado padrão de eficiência no cum 

primento dos objetivos dete rmina los . 

Artigo 132 - Não po i erão ter aumento r eal em relação aos critf 

rio s correspondent es no orçamento de 1992 re ssalvados o s casos com au

torização e specificada em Lei, os seguinte s gas to s : 

a) de pessoal e respectivos encargos, que não poderão ultra

passar o limite de 65% das r eceitas co rrentes . 

Artigo 142 - Fica o Poàe r Executivo autorizado a participar • 

de consórcio par a aquisição de equipamentos mencionados no pla..~o _ 

rianual para o convier. 
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CAP!TULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

III - SETOR "".):L; HA TIITAÇÃO : URBA: IS .. O: 

a) - construir casas popul~res ; 

b) - construir muros de cemitério; 

c) - extensão de rede de ilw:.inação pública; 

d) - adquirir tratores e acessórios; 

e) - adquirir carrinhos para li!:lpeza e depósitos de lixo ;= 

f) - a~qu rir caminhÕee ; 

g) - ilu.::rinação de praças ; 

h) - aquisição de teodolitos; 

i) - abrir e reabrir vias pÚulicas urt anas . 

a) - construção de po cto s J. e 
, 

sau e e a quirir equipam ntos ; 

b) - aquisição le ambulatórios volantes; 

c) - aquisição de gab.::.nete odontolÓt;ico ; 

d) - construção de galeria ou captaçã pluvial ; 

e) construção de rede de esgoto f 

f) - construção de bueiros; 

g) - construção Je calça.I:1ento e/ou asfaltamento ; 

h) - construç:o rl e muro de arri:no em cemi t~rios ; 

i) - construção de esca aria ; 

j) - drenagem de rios; 

1) - aquisição de formas para f alri cn.ç '." ~ de !!l~!li2.h· 8 , ·.Jl0 cos 

e bloquetes; 

m) - construir o ho spital do município ; 

V - S~TOR DE ASSI STf:NCIA l: P~?/I ~NCIA : 

a) - garantia dos benefícios previdenciários e ·e segurida 

de social definido na Con~tituição Federal ; ----b) - aJquirir med:têamentos istribuição a pessoas ca-
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VI - s:'IOR l)E Tt..\: i3P03TES : 

a) - cons~rução de pontes ; 

b) - construção de garagem ; 

c) aquisição de retro escava eira e car:: ega 1;.;ira 

d ) - aquisição de c8.!!linhão; 

e) aquisição de Ônibus tra.'1.sporte 
, 

- para no municipio; 

f) - aquisição de trator de esteira ; 

g) - aquisição de e iuipamentos para oficina mecânica; 

h) - abri r i e reabrir estra(s ; 

i) - aquisição 2.e patrol . 

a) - aquisição de equipamentos e materiais per.:r:.aner .. tes . 

Artigo 15~ - caberá a assessoria técnica a coordenação da 

elaboração dos orçamentos de que trata a presente Lei . 

Artigo 16c - 3sta Lei entra em vigor a partir de 01 de j a

neiro de 1992. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do llorte, Esta 

do do Espírito Santo , em 04 de stembro de 1991 . 

ALMEIDA 
, . 

Prefeito Munici i:;al em exxrc1c10 


